
 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025 - CR 

 
Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 

 
PREÂMBULO 

 

 

 

 

Objeto: 

CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, 

COMPREENDENDO A MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM O DEVIDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA TÉCNICA 

QUALIFICADA, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE, 

tudo conforme especificações e condições contidas no Termo de 

Referência. 

Nº do Processo: 2005.001/2025- CR. 

 

Órgãos Interessados: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Espécie: 

 

CHAMADA PÚBLICA – CREDENCIAMENTO. 

 

Período: 
O Credenciamento ficará aberto pelo prazo 12 (doze) meses a contar 

da sua publicidade.  

 

O Município de Frecheirinha – CE, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos os 

interessados que até a data e horários indicados acima, a Comissão de Contratação, 

situada na Avenida Joaquim Pereira, 855, Centro, Frecheirinha-CE, estará realizando o 

recebimento dos documentos concernentes ao processo de CHAMADA PÚBLICA Nº  

001/2025- CR, identificado no preâmbulo, mediante as condições estabelecidas no 

presente Edital, tudo de acordo Art. 79, Inciso I da Lei14.133 c/c Decreto municipal nº 

002/2024, bem como as regras prevista no Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 

2024, no que couber. Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir 

apresentadas: 

 

PARTE A – Condições para Credenciamento. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e 

formalização do contrato. 

PARTE B – ANEXOS 

 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Solicitação de Credenciamento;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument


 

Anexo III – Modelo de Declarações/Procuração;  

Anexo IV – Minuta do Termo de Credenciamento;  

Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM O DEVIDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA TÉCNICA QUALIFICADA, VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

FRECHEIRINHA/CE, conforme especificações e condições constantes dos Anexos do 

Edital. 

1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no termo de    

referência, anexo a este edital (Anexo I). 

1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 

credenciamento. 

1.1.3. Os interessados deverão requerer o credenciamento na formado item 2 deste edital. 

1.1.4. Por se tratar de mero CREDENCIAMENTO, INEXISTE obrigatoriedade na 

contratação pelo Secretarias/Órgãos participantes desta licitação, tudo conforme legislação 

vigente, cujos contratos de programa a serem firmados, dependenrá do interesse público, 

conveniência administrativa. 

1.1.5. Por se tratar de um Credenciamento, as Secretarias/Órgãos participantes, poderão 

contratar os serviços quando da necessidade, não tendo ainda obrigação de efetuarem 

quaisquer contratações, quando tudo será pautado no interesse público e conveniência 

administrativa. 

 

2. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS  

2.1. A Documentação de credenciamento será realizado na forma ELETRÔNICA, via 

sistema na Plataforma LICITANTE:  www.licitanet.com.br,  no período de 21 de Maio de 

2025 á 21 de Maio de 2026, das 8h às 23:59 horas. 

2.2. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo 

da Chamada Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de 

Credenciamento. 

2.3. Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) 

meses, podendo ser credenciados novas empresas, na vigência deste, desde que 

obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade 

financeira e orçamentária do Município. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/


 

3.1. Quaisquer interessados na forma de JURÍDICA que: 

3.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, e que satisfaçam a todas as condições 

da legislação em vigor, deste edital; 

3.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto do 

procedimento, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição 

do tipo de empresa. 

3.1.3. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 

da Lei 14.133/2021 e da legislação específica correspondente, mediante declaração em 

anexo aos documentos de habilitação e cadastro no sistema; 

3.1.4. Tratando-se de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as 

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e 

que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão declarar por declaração vinculado ao documento de 

habilitação o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

3.1.5. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será 

a responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3˚, da Lei Complementar n.º 123/2006 em razão da presente 

contratação. 

3.1.6. A participação no procedimento implica automaticamente na aceitação integral e 

irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos 

preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

procedimento. 

3.2. É vedado a prestação dos serviços em dependências ou setores próprios do Município, 

exceto quando houver impossibilidade de deslocamento dos equipamentos até a sede da 

empresa credenciada. 

3.3. O Município contratante reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 

prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em 

caso de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa; 

3.4. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços; 

3.5. Todos os materiais necessários para a execução do objeto do presente processo de 

credenciamento serão fornecidos pela empresa, exceto as peças necessárias para a 

substituição nos veículos leves ou pesados. 

3.6. Não poderão participar do processo de credenciamento os proponentes que: 

3.6.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE; 

3.6.2. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

3.6.3. tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Frecheirinha, 

anteriormente por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução 



 

dos serviços prestados. 

3.6.4. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.5. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Sejam servidores públicos de qualquer esfera; 

3.7. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifestação de interesse 

em participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Frecheirinha, 

no período de entrega da documentação, conforme disposto no item 2, independentemente 

de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital, 

seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administração 

Municipal. 

3.7.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados neste 

Edital serão entregues à Comissão de Contratação, a qual procederá à análise e julgamento 

dos documentos apresentados, submetendo-os posteriormente, à ratificação pela 

autoridade competente. 

 

3.8. Para credenciar-se o proponente deverá habilitar-se através da apresentação de 

Solicitação de Credenciamento para a categoria de serviço pretendida, que deverá 

ser apresentada conforme o modelo disposto no Anexo II “A”, devidamente datada e 

assinada, rasuras, entrelinhas ou ambiguidade com a documentação solicitada neste 

Edital, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO:  

4.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 

2021, habilitar-se-ão à no procedimento mediante a apresentação dos documentos 

relacionados no Termo de Referência (anexo I) do edital. 

4.2. Os documentos serão analisados pela Comissão de Contratação, conforme o caso, 

quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 

4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive, em 

formato eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da 

Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela 

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

4.4. Comissão de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas 



 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

4.5. A critério(a) da Comissão de Contratação, caso haja disponibilidade “on-line” e seja 

favorável à agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas 

diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins de comprovação de regularidade 

de situação dos licitantes, fazendo constar, via e-mail, na ata dos trabalhos tais diligências. 

4.6. Será desclassificado/inabilitado o proponente que não atender as exigências deste 

edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 

em seus conteúdo e forma. 

 

5. DO JULGAMENTO, AUTORIZAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO  

5.1. Após recebimento, análise e julgamento das solicitações de credenciamento, o(a) 

Secretário(a) ordenador(a) da despesa realizará a AUTORIZAÇÃO de cada 

credenciamento. 

5.1.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão suas 

propostas de credenciamento acatadas, sendo submetidas à Autorização do (a) 

Secretário(a). 

5.1.3. Havendo a Autorização, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo 

TERMO DE CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

convocação, sob pena de decadência. 

5.1.4. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos 

prestadores de serviço. 

5.1.5. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao 

signatário o direito à contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo 

certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo de 

conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

5.1.6. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 

decadência do direito de contratação 

5.1.7. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos 

prestadores necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo 

orçamentário disponível, convocando os interessados devidamente Credenciados para  

assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 

5.1.8. A distribuição dos serviços entre os prestadores credenciados deverá ser solicitada 

pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, observando-se, para fins de convocação, 

a ordem cronológica de credenciamento, a maior abrangência de itens credenciados 



 

e o menor valor ofertado, quando houver proposta de desconto, tendo em vista a 

inviabilidade de competição entre os credenciados. Na hipótese de impossibilidade de 

distribuição homogênea do número de atendimentos ou serviços no mês vigente, será 

adotado o critério de compensação nos meses subsequentes, de modo a equilibrar a 

quantidade de demandas entre os prestadores, priorizando aquele que tenha recebido 

número inferior de atendimentos no período anterior, respeitada a quantidade de 

profissionais interessados na respectiva especialidade;  

5.1.9. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração 

dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela 

estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a 

solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de 

todos os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número 

maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a 

seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os 

CREDENCIADOS.  

5.1.10. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços 

devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, 

será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior 

para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido 

CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que 

serão realizados ou terão início os serviços.  

5.1.11. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 

CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 

CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este 

dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas 

manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado 

na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo 

posicionado ou com os demais, sucessivamente.  

5.1.12. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, 

visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 

5.2. Surgida a necessidade administrativa, de acordo com a natureza do serviço e segundo 

critérios de conveniência e oportunidade, a Secretaria Municipal requisitante editará ato 

administrativo próprio definindo o serviço a ser executado, com as especificações dos 

serviços a serem realizados pelos credenciados nos preços fixados no Termo de 

Referência. 

5.2.1. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 

decadência do direito de contratação. 

5.2.2. A convocação para assinatura de contrato será realizada por meio de publicação no 



 

site oficial da prefeitura https://www.frecheirinha.ce.gov.br/, e complementarmente através 

de e-mail. 

5.2.2.1. É de inteira responsabilidade do credenciado acompanhar as publicações para 

assinatura de contrato, as quais se poderão se dar de forma não nominal, informando 

apenas o grupo de credenciados convocados naquele ato para celebração do contrato. 

5.2.3. Os credenciados não serão obrigados a firmar as contratações pretendidas pela 

administração, sendo-lhes facultada a renúncia do direito de contratar com a administração 

para cada serviço específico, o que deslocará o credenciado para o final da fila de 

credenciados para fins de futura contratação. 

5.2.4. A cada novo serviço ou ação a ser realizada pela administração será feita uma 

convocação específica dos credenciados para fins de assinatura de contrato na forma 

deste edital. 

5.3. Sempre que houver novos credenciamentos a lista de credenciados será atualizada, 

considerando a categoria do serviço e a ordem cronológica das solicitações de 

credenciamento. 

5.4. Novos interessados poderão solicitar credenciamento nos termos deste edital, desde 

que preencham aos requisitos exigidos neste instrumento e esteja vigente o prazo para 

solicitação de credenciamento. 

5.4.1. Os novos credenciados serão acrescidos às listas existentes, de acordo com a 

categoria do serviço e a respectiva ordem cronológica de solicitação de credenciamento dos 

proponentes, obedecendo-se a rotatividade necessária para a prestação dos serviços. 

5.5. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a convocação 

de todos os credenciados para firmar as contratações de uma determinada ação, a 

Administração poderá: 

a) proceder ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado 

do contrato; 

b) proceder novas e sucessivas convocações até o suprimento da necessidade da 

administração, observada em cada convocação o limite disposto no referido dispositivo. 

5.6. É facultada à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores 

necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário 

disponível, convocando os interessados devidamente Credenciados, seguindo a ordem de 

critérios de prioridade, para assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 

5.7. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) prestar os serviços mediante expedição da Ordem de Serviços pela autoridade 

competente, e de conformidade com as exigências do Termo de Referência e demais 

disposições constantes deste edital e seus anexos; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 

https://www.frecheirinha.ce.gov.br/


 

credenciamento; 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de decadência do direito de contratação. 

5.7.1. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de 

credenciamento; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 

credenciamento; 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 

pena de decadência do direito de contratação; 

d) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e 

orientações constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os 

procedimentos acordados entre as partes; 

e) comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as 

ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de 

endereço; 

f) executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive 

com as prescrições da Lei Nacional nº 14.144/21, respondendo civil e criminalmente pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços 

que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 

h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados 

técnicos e operacionais sobre o objeto; 

i) adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado 

em desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele 

naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 

j) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer hipótese. 

 

6. DO DESCREDENCIAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL  

6.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o 

credenciado ou a Administração poderão denunciar o termo de credenciamento celebrado, 

na forma do art. 79, parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 

aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a extinção do contrato, com as 



 

consequências previstas em lei e neste Edital, observados os ditames previstos nos artigos 

137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO  

7.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, alterada e consolidada. 

7.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela 

administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar 

seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente credenciamento. 

7.2. Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ter o prazo inicial de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogados, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. O contratado prestará os serviços no âmbito de seu ramo de atividade, de acordo com 

a solicitação de credenciamento e de conformidade com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência anexo a este Edital; 

8.2. O credenciado fica sujeito à fiscalização da equipe técnica da Contratante, a qualquer 

tempo. 

8.3. Os serviços a serem prestados serão aqueles insertos no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste Edital e que tenham sido solicitados pela contratante. 

8.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedirá o competente ato 

administrativo e a respectiva ORDEM DE SERVIÇOS. 

8.5. Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no máximo em 24 

(vinte e quatro) horas da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela administração, 

observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 

8.6. Os serviços, quando contratados, deverão ser executados no prazo disposto na  

respectiva ordem de serviço. 

8.7. A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que 

não atenda aos serviços solicitados pela Administração. 

8.8. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através 

de pessoa a ser designada pela Administração Municipal. 

8.9. Todos os materiais e ferramentas necessários para a execução do objeto do presente 

contrato serão fornecidos pela contratada. 

8.10.  A locomoção dos profissionais até o local de trabalho bem como o seu retorno, será 



 

de responsabilidade do credenciado, vedado o cômputo deste horário para fins de cobrança 

de hora trabalhada. 

8.11.  Todos os serviços solicitados deverão ser atendidos, independentemente do local 

onde os veículos estiverem bem como guincho para deslocamento quando for o caso,sem 

ônus extra para a Prefeitura. 

8.12.  Os materiais/peças automotivas necessários para a realização dos serviços, deverão 

ser solicitados formalmente, sendo estes de responsabilidade do Município, porém não 

computando o tempo que for necessário para a aquisição dos mesmos. 

8.13.  Os serviços objeto deste Edital, abrangem inclusive a montagem e desmontagem de 

motores, caixas de câmbio e diferenciais, bem como solda e torno, quando necessários. 

8.14. As despesas de locomoção, fretes, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 

deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços necessários à 

execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

8.15. O credenciado deverá observar as normas técnicas expedidas pelos órgãos 

competentes, bem como obedecer aos princípios básicos de organização e material de 

qualidade mínima para aceitação, além da legislação trabalhista e ambiental. 

8.16. O credenciado é obrigado a substituir os equipamentos e material de consumo ou 

refazer, de imediato e às suas expensas, os serviços prestados em que se verificarem 

irregularidades. 

8.17. O credenciado deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

8.18. O credenciado deverá responsabilizar-se por quaisquer danos que seus empregados 

causarem à contratante. 

8.19. O credenciado deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer 

com seus empregados. 

8.20. O credenciado deverá manter devidamente limpos os logradouros onde se realizarem 

os serviços. 

8.21. O credenciado deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela contratante, 

sem qualquer ônus adicional para o Município utilitário. 

8.22. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do contratado em assinar a 

ORDEM DE SERVIÇO ou a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, 

sujeitará o contratado à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

8.23. O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente edital, nos 

horários, prazos e condições estipulados previamente pela Contratante, durante o período 

contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ato 

administrativo instituidor da ação, neste credenciamento e no contrato, sendo que a não 

observância destas condições, implicará na não aceitação dos serviços, sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

8.24. No caso de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestado às 

normas e exigências especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na 

ordem de serviço a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 



 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

9. DA COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor do 

órgão responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência de 

acordo com as condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade 

explícita, será atestado o recebimento. 

9.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma 

de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de 

a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão. 

9.3. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada. 

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O Município pagará ao credenciado na proporção dos serviços efetivamente 

executados, observados os valores fixados no Anexo I – Termo de Referência; 

10.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao 

faturamento e pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante, levando-

se em consideração os valores estabelecidos para cada categoria de serviço; 

10.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

seu recebimento, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 

Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 

11. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 

certame; 

11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta; 



 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a 

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será 

aplicada da seguinte forma: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 

contratual sem que os serviços sejam concluídos; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 



 

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 

dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por 

culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

item 11.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 

11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 

11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes 

da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. Os serviços contratados serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 

de Saúde da Prefeitura Municipal de Frecheirinha. 

12.2. O valor global estimado do presente credenciamento é de R$ 120.000,00 (Cento e 

vinte mil reais). 

12.3. Caso o valor das contratações não atinja o montante estimado neste item, e uma vez 

identificada a necessidade dos serviços a Administração poderá efetuar nova contratação 

com proponentes já credenciados/contratados. 

12.4. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo 

orçamento municipal, inerente a unidade gestora contratante. 

12.5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

1101.10.244.0142 2.086 - Programa de Ortese, Prótese e Insumos Especiais de 

Saúde e 1102.10.301.0186.2.097 - Manutenção do Programa Saúde Bucal;  

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios e Federal. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

13.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos 

de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, 

motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para 

o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados; 

13.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos. 

13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de 



 

participar do processo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

13.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

13.4.1. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 

licitacao@frecheirinha.ce.gov.br   ou anexados na plataforma eletrônica; 

13.4.2. O endereçamento à Comissão de Contratação da Prefeitura de Frecheirinha; 

13.4.3. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada, assinada.  

13.4.4. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 

subitens discutidos; 

13.4.5. O pedido, com suas especificações; 

13.5. A resposta do Município de Frecheirinha – CE será disponibilizada a todos os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração 

na plataforma eletrônica licitacao@frecheirinha.ce.gov.br/ e no site oficial do município 

https://www.frecheirinha.ce.gov.br/ e constituirá aditamento a estas Instruções, no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

e constituirá aditamento a estas Instruções. 

13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital a administração providenciará a divulgação do 

respectivo aviso e do aditamento pela mesma forma que se deu ao texto original. 

13.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento a Comissão ou a autoridade 

superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que 

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a 

resposta. 

13.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Comissão ou pela autoridade superior, 

sob pena de desclassificação/inabilitação. 

13.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Frecheirinha-CE poderá revogar o 

credenciamento por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular este 

credenciamento, em qualquer etapa do processo. 

14. DOS RECURSOS  
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14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da 

habilitação ou inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Regulamentação 

Municipal. 

14.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do(s) 

proponente(s). 

14.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 

recursais, iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a 

fase de habilitação. 

14.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação via sistema e diário oficial da 

apresentação das razões pelo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico licitacao@frecheirinha.ce.gov.br/ e no site oficial do município 

https://www.frecheirinha.ce.gov.br/. 

14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante 

no momento oportuno. 

14.11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados 

via sistema da Plataforma LICITANET ou para o e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br 

até às 23:59h do dia final do prazo de apresentação. 

14.12. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

14.13. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados mediante 

publicação no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Frecheirinha, conforme disposto 
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na Lei Orgânica do Município e no sistema da Plataforma LICITANET ou para o e-mail: 

licitacao@frecheirinha.ce.gov.br. 

15. DO REAJUSTAMENTO E DO REEEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

  

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento. 

15.1.2. Após o interregno de um ano, a contar da data do contrato, os preços contratados 

serão reajustados, independentemente de solicitação do contratado, com base na 

variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

15.1.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, 

sendo que o seu valor percentual (calculado com  a aplicação da fórmula abaixo) 

se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 

15.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.1.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.1.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

15.1.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal 

quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão 

novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

15.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.1.9. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 

, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial – correspondente ao mês do 

orçamento; I = Índice final – correspondente ao mês de 

aniversário anual do contrato. 

 

15.1.10. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

    

  

mailto:licitação@frecheirinha.ce.gov.br


 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” 

da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

15.1.11. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do 

pedido. 

15.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO  

16.1. Os credenciados deverão observar os mais altos padrões éticos durante o curso 

deste processo e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira. 

16.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento seu 

quanto à contratação junto ao Município, sobretudo no que tange à inacumulabilidade 

de cargos ou funções públicas disposta constitucionalmente. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de 

proposta ou apresentação de documentos relativos a este Credenciamento. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da 

Lei nº 14.133/2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em 

outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 

17.3. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

termos de credenciamento celebrados, procedendo ao registro de eventuais 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

17.4. Os termos de credenciamento e os termos de contrato serão publicados no sitio 

oficial da Prefeitura Municipal de Frecheirinha na forma de extrato. 

17.5. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto deste Credenciamento. 

17.6. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei 14.133/2021, no 

que couber, e demais normas legais pertinentes. 

17.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 07:30h às 17:30h, diretamente 

na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura de Frecheirinha, localizado na  

Avenida Joaquim Pereira, 855, Centro, Frecheirinha-CE. 

17.8. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 

sede da Comissão de Contratação da Prefeitura de Frecheirinha. 



 

17.9. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, 

discriminadas no Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório 

deverão ser minuciosamente observadas pelos interessados quando da elaboração de 

suas propostas. 

17.9.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) 

sítio(s) virtual (is): https://municipios.tce.ce.gov.br/ nos termos da IN 04/2015-TCM/CE 

e na página da Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE 

https://www.frecheirinha.ce.gov.br/.  

17.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas 

qualquer tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente alterar as 

condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, do presente credenciamento, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

17.11. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos 

interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante 

publicação na plataforma eletrônica licitacao@frecheirinha.ce.gov.br e no site oficial do 

município https://www.frecheirinha.ce.gov.br/. 

17.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 

competente o Foro da Comarca de Frecheirinha – CE. 

 

Frecheirinha/CE, 21 de Maio de 2025. 

 

 

 _______________________________________ 

FRANCISCA PARENTE AGUIAR 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM 
O DEVIDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA TÉCNICA 
QUALIFICADA, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE, de acordo com as quantidades e 
especificações estabelecidas neste documento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL 
MAXILAR 

UND 100,00 
R$ 

300,00 

R$ 
30.000,0

0 

2 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL 

UND 100,00 
R$ 

300,00 

R$ 
30.000,0

0 

3 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL 
MAXILAR REMOVÍVEL 

UND 100,00 
R$ 

300,00 

R$ 
30.000,0

0 

4 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL 
MANDIBULAR 

UND 100,00 
R$ 

300,00  

R$ 
30.000,0

0 

Valor Total R$ 120.000,00 

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Frecheirinha identificou a necessidade de contratar 
uma empresa especializada na confecção de próteses totais maxilares e próteses totais 
mandibulares para atender à crescente demanda por reabilitação oral. O objetivo é 
promover a saúde bucal, elevar a autoestima e melhorar a qualidade de vida dos 
munícipes, garantindo também sua reintegração social. A demanda, baseada em 
análises técnicas, inclui o atendimento a novos pacientes, alinhando-se às políticas 
públicas do SUS de acesso universal e integral à saúde. A contratação visa assegurar 
tratamentos odontológicos de qualidade, observando os princípios de economicidade, 
eficácia e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual formalmente 

estabelecido para o ano de 2025, em face de sua ausência. A ausência deste plano, 



 

entretanto, não impede o avanço de projetos essenciais que se alinham com os objetivos 
estratégicos da Administração. A contratação tem previsão na Lei Orçamentária Anual 
Vigente para o exercício financeiro de 2025. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 
 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 
artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
10.1.1. De acordo com o art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, sempre 

que possível, é obrigatória a reserva de cota de até 25% para ME, EPP ou 
MEI em licitações cujo objeto possa ser fracionado. Contudo, essa reserva 
não será aplicável quando houver justificativas técnicas ou econômicas que 
demonstrem a inviabilidade do fracionamento. No presente caso, as seguintes 
razões justificam a adoção do lote único: 

10.1.1.1. Complexidade do Objeto: 

• A confecção de próteses dentárias envolve processos técnicos 
especializados que demandam padronização e continuidade no 
serviço, uma vez que cada etapa é interligada e deve ser 
acompanhada de forma integrada. A fragmentação do serviço 
entre diferentes empresas pode comprometer a qualidade e 
eficiência do atendimento aos pacientes do Programa Brasil 
Sorridente, o que é incompatível com a necessidade de um 
resultado uniforme e de alto padrão. 

10.1.1.2. Risco de Incompatibilidade Técnica: 

• A confecção de próteses exige controle rigoroso de insumos e 
etapas de produção (moldagem, confecção e ajustes finais). A 
execução por diferentes fornecedores pode acarretar problemas 
técnicos, como incompatibilidade de materiais, prazos distintos e 
divergências nos padrões de qualidade, o que prejudicaria a 
entrega final ao paciente. 

10.1.1.3. Alinhamento com a Eficiência Administrativa: 



 

• A contratação em lote único simplifica a gestão do contrato e 
permite um melhor controle da execução dos serviços. Como o 
laboratório de próteses funcionará com demanda contínua, a 
concentração em um único fornecedor garante o atendimento 
regular e evita interrupções que poderiam ocorrer se houvesse 
vários contratados para partes do serviço. 

10.1.1.4. Inviabilidade Econômica do Fracionamento: 

• Dado que o valor global do serviço é de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais), a divisão em cotas menores poderia desincentivar 
a participação de empresas qualificadas, já que o custo 
operacional de empresas menores pode ser elevado para atender 
um serviço com a exigência técnica demandada. Além disso, 
fragmentar a licitação pode elevar custos administrativos e reduzir 
a competitividade do certame. 

10.1.1.5. Exclusão Legal de Reservas para Serviços Específicos: 

• A Lei Complementar nº 123/2006, no art. 49, prevê que, caso a 
natureza do serviço ou do fornecimento torne inviável a 
participação exclusiva ou a reserva de cotas para ME/EPP/MEI, é 
lícito ao gestor público não aplicá-la. Diante disso, a prestação de 
serviços especializados e contínuos como a confecção de próteses 
dentárias se enquadra nessa exceção, justificando a contratação 
integral em lote único. 

10.1.1.6. Conclusão: 

• Portanto, a adoção de lote único para a contratação de empresa 
especializada na confecção de próteses dentárias está 
fundamentada na necessidade de garantir a continuidade, 
padronização e qualidade dos serviços, bem como na inviabilidade 
técnica e econômica de fracionar o objeto. Tal decisão encontra 
amparo nos artigos 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 
assegurando a eficiência e o interesse público na execução do 
Programa Brasil Sorridente em Frecheirinha-CE. 

10.1.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos 
do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

 
11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico 
Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 



 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

[CREDENCIAMENTO], por [CHAMAMENTO PÚBLICO]. O fornecedor será 
selecionado conforme critérios estabelecidos no edital. 
 

Forma de execução 
12.2. O serviço objeto será PARCELADO. 

 
13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que 
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), 
prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos 
serviços. 
 
 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá 

ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 

de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 

prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 



 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 

físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 

Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência 

Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde 

que admitida a sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre 

a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos 

de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 

obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 

14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 



 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 

resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 

comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no 

valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, 

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 

índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Alvará sanitário vigente na data do certame; 

14.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional 

e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta 

contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

14.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, 

satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou com o item 

pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, 

por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e 

o executado pela licitante. 

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do licitante. 

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 



 

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado 

em prazo inferior. 

14.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas 

para a sua análise serão objeto de diligência. 

14.4.4. Certificado de Registro e Inscrição do laboratório licitante junto ao Conselho 

Regional de Odontologia (CRO), bem como ao Conselho Federal de Odontologia 

(CFO), acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade expedida pelo 

órgão de classe competente, com validade vigente à data da apresentação da 

proposta; 

14.4.5. Certificado de inscrição de responsável técnico, certidão de regularidade junto ao 

órgão fiscalizador e devendo apresentar cópia de carteira de registro do 

profissional (técnico em prótese).  

14.4.6. Possuir como responsável(is) Técnico(s) (CBO: 3224-10-Protético Dentário e/ou 

CBO: 2232 - Cirurgião Dentista), na data da licitação, profissional(is) de Nível 

Superior, reconhecido(s) pelo CRO detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 

TÉCNICO DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CRO/CE que comprove a execução de 

serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA DO MINITÉRIO DA SÁUDE E COORDENAÇÃO GERAL 

DE SAÚDE BUCAL, O LICITANTE DEVERÁ CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 

14.6.1. O estabelecimento de saúde que irá confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve 

ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES) da seguinte forma: 

14.6.1.1. Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado 

com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio 

Diagnóstico Terapêutico - SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - 

Laboratório Regional de Prótese Dentária - LRPD e com Serviço 

Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e 

Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. 



 

14.6.1.2. Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do 

SCNES, Serviço Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de Prótese 

Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. 

14.6.2. O gestor municipal pode optar em contratar um LRPD privado localizado em 

outro município. 

14.6.2.1. Neste caso o LRPD deverá estar cadastrado no SCNES, do município sede 

(local de origem), com os códigos conforme orientações relatadas nos 

parágrafos anteriores. Em seguida, o gestor municipal que irá contratar 

esse LRPD deverá informar no CNES de algum estabelecimento de saúde 

do seu município, que realize o atendimento clínico de prótese dentária, 

que terceirizou o Serviço Especializado: 157 - Serviço de Laboratório de 

Prótese Dentária; Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese 

Dentária e indicar o número do CNES desse LRPD como Terceiro. 

14.6.3. Independente da situação o LRPD deverá possuir, no mínimo, um profissional 

com o CBO: 3224-10 - Protético Dentário e/ou CBO: 2232 - Cirurgião- Dentista 

(qualquer CBO dentro desta família), ambos com carga horária ambulatorial SUS. 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
15.1.2. Especificações dos serviços e execução:  

15.1.2.1. A execução dos serviços objeto deste termo se dará em estrita obediência 
ao disposto na Nota Técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal e da 
Portaria GM/MS n° 1585, de 02 de agosto de 2013. 

15.1.2.2. Será executado as dependências das unidades básicas de saúde do 
município ou no laboratório da empresa contratada: 

15.1.2.3. A reabilitação bucal dos pacientes será realizada por profissional 
habilitado em odontologia, vinculado à secretaria municipal de saúde e 
registrado no CNES/DATASUS responsável pela fase clínica, enquanto a 
fase laboratorial ficará a cargo da empresa contratada; 

15.1.2.4. Ficarão a cargo da empresa contratada os fornecimentos de todos os 
materiais, equipamentos e ferramentas usadas nas fases laboratoriais; 

15.1.2.5. Nas fases clinicas da execução dos serviços de confecção de próteses 
dentárias para pacientes usuários do SUS, os trabalhos serão realizados 
pelo profissional de odontologia vinculado às unidades básicas de saúde 
do município de Frecheirinha e nas fases de confecção de próteses 
dentárias serão realizadas pelo profissional protesista da empresa 
(laboratório de prótese) contratada. O ordenamento das fases do serviço 
se dará da seguinte maneira: 
• 1ª   fase:  clinica - moldagem das arcadas com alginato (desdentadas 

e   antagonistas) - responsabilidade: profissional de odontologia do 
município, nas condições mencionadas acima; 

• 2ª fase: empresa contratada - prótese vazamento dos modelos de 
estudo em gesso tipo 3 e 4 conforme o caso, (em no máximo uma hora 
após a moldagem), pela empresa contratada, que deverá estar 
devidamente habilitado na área de prótese dentária e confecção de 
moldeira individual em resina acrílica auto polimerizável incolor. A 



 

empresa deverá entregar as solicitações embaladas e totalmente 
limpas em até 24 horas após a emissão da ordem de serviço. 
Obrigatório a presença da empresa contratada nesta fase do serviço; 

• 3ª fase: clinica - prova e ajuste da moldeira individual e/ou moldagem 
funcional anatômica da(s)arcada(s) desdentada(s) com selamento 
periférico em godiva bastão e moldagem com pasta zinco enólica.  
Responsável: profissional de odontologia do município; 

• 4ª fase: empresa contratada - confecção de modelo de trabalho em 
gesso tipo 3 e 4, conforme o caso, por profissional devidamente 
habilitado na área de prótese dentária, em até 01 hora após a 
moldagem e confecção de base de prova em resina acrílica auto 
polimerizável e plano de cera em cera utilidade prazo de entrega: 1 
dia após fase anterior (caso seja Prótese Total ou Parcial Sem 
Grampo) e 3 dias após a fase anterior (em casos de Próteses Parciais 
Com Grampo). Obrigatório a presença da empresa contratada nesta 
fase do serviço; 

• 5ª fase: clinica - tomada do registro em plano de cera-com verificação 
de curva de SPEE, curva do sorriso, linha da comissura labial, linha 
média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (60, 
62, 66 ou 69) responsável profissional de odontologia do município; 

• 6° fase: empresa contratada - seleção e montagem dos dentes em 
acrílico com dupla prensagem, nas cores 60, 62, 66 ou 69, seguindo as 
medidas aferidas pelo cirurgião dentista vinculado ao município e os 
parâmetros de oclusão normais para prótese total. Prazo de entrega 
de 2 dias após fase anterior. Obrigatório a presença da empresa 
contratada nesta fase do serviço; 

• 7ª fase: clinica - prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, 
o profissional deverá solicitar ao laboratório as alterações; 

• 8ª fase: empresa contratada - escultura, acrilização em resina rosa 
termo polimerizável, nas cores rosa ou incolor, acabamento e 
polimento de acordo com os parâmetros recomendados. Prazo de 
entrega: 2 dias após a fase anterior; 

• 9ª fase: clinica - instalação, ajustes necessários e entrega da prótese; 
• 10° fase: clinica ajustes finais para adaptação correta da prótese, se 

necessário. Prazo de entrega: 2 dias após fase anterior. 
15.1.2.6. A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os serviços contratados, 
nos quais forem verificadas imperícias, vícios, negligências ou imperícias 
resultantes da execução dos trabalhos, a critério da secretaria municipal 
de saúde de Frecheirinha, que lhe assinará prazo compatível para a 
adoção das providencias; 

15.1.2.7. A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias 
(de acordo com o descritivo acima) deverá ocorrer nos prazos máximos 
estabelecidos no subitem, contados a partir da data de emissão de cada 
ordem de serviço, sendo que será de responsabilidade da empresa 
contratada coleta e entrega dos serviços (transporte), dentro do prazo 
estipulado. 

15.1.2.8. A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos 
necessários para a realização do serviço; 

15.1.2.9. A ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida conterá 
produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 



 

representante legal da contratada no seu endereço físico ou enviada via 
internet via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou dos documentos apresentados no procedimento licitatório; 

15.1.2.10. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
serviço/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a 
entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens; 

15.1.2.11. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas na ordem de fornecimento quanto aos 
produtos entregues; 

15.1.2.12. O laboratório deverá se prontificar a entregar os trabalhos, conforme 
pedido do dentista responsável. Caso haja algum imprevisto que impeça 
o cumprimento deste prazo o laboratório deverá avisar a unidade 
requisitante com 24 horas (vinte e quatro) horas de antecedência; 

15.1.2.13. As moldagens serão feitas ou retiradas nas unidades básicas de saúde, 
confecção dos trabalhos protéticos. 

15.1.2.14. Mediante contato telefônico o laboratório deverá independentemente da 
quantidade de serviços, retirar regularmente os pedidos, atendendo a 
uma escala estabelecida pela unidade requisitante. O custo, ônus e a 
responsabilidade pelo transporte de retirada e devolução dos trabalhos 
pertencem ao laboratório; 

15.1.2.15. O transporte das peças protéticas e dos modelos é de responsabilidade do 
laboratório e deverá ocorrer em recipientes adequados, garantindo a 
perfeita identificação e integridade até o momento de uso. Todos os 
serviços serão requisitados através de uma "ordem de serviço" emitida 
pela unidade requisitante, onde constará a identificação precisa do tipo 
de trabalho a ser realizado, assim como informações técnicas necessárias 
à sua perfeita execução; 

15.1.2.16. O laboratório deverá comprometer-se, sob sua inteira responsabilidade, 
coordenar, supervisionar e executar os serviços contratados, bem como 
expressamente reconhece e declara que assume as obrigações 
decorrentes do contrato quanto ao fornecimento de mão de obra 
especializada necessária a execução do mesmo; 

15.1.2.17. O laboratório deverá executar os serviços dentro dos melhores padrões 
técnicos. 
 

Materiais a serem disponibilizados 
15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
 



 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Frecheirinha 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 1101.10.244.0142 2.086 - Programa 
de Ortese, Prótese e Insumos Especiais de Saúde e 1102.10.301.0186.2.097 - 
Manutenção do Programa Saúde Bucal; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00- Outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 



 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  



 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
PARA USO EXCLUSIVO DO INTESSADO EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA N° ______/2025  

NOME FANTASIA: 

Nome Completo: 

CNPJ: 

Endereço:  CEP:   

Fone Comercial:        

Celular:___________ 

Email: 

Banco: Agência N°: Conta Corrente n°:   

 

1.1. OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A MOLDAGEM, CONFECÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM O DEVIDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA TÉCNICA QUALIFICADA, VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

FRECHEIRINHA/CE.  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA. 

 

Pelo presente, atendendo a Chamada Publica acima especificada, solicito 

CREDENCIAMENTO para fazer parte do banco de pretensos e eventuais prestadores 

de serviço da Prefeitura Municipal de Frecheirinha, na prestação de serviços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR UNT VLR TOTAL 

     

     

     

 

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente es da 

Lei N° 14.133/21, atualizada e as cláusulas e condições constantes do Edital do referido 

procedimento administrativo. 

 

Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não 



 

me garante o direito a contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo 

certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo 

de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

 

Assume desde logo o compromisso de bem e fielmente executar os serviços nos quais 

solicito credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as 

orientações emanadas da administração municipal, do presente procedimento e da 

legislação em vigor. 

 

Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

 

Espera deferimento. 

 

<CIDADE – DATA> 

 

  , / / . 

 

 

Assinatura do solicitante 



 

ANEXO III – MODELOS DECLARAÇÕES – (Caso necessário) 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

( ).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

  _, _ de de . 

Local e data 

 

 

 

 

Assiantura/carimbo cnpj 

CREDENCIADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº >>>>>>>>>>>> 

 

O MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 07.598.592/0001-34, situado na Avenida Joaquim 

Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

____________, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) 

<<<<nome do gestor>>>>, doravante denominado CREDENCIANTE e de outro lado, 

a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o nº >>>>>, situadoo(a) à 

Rua >>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por 

<<<pessoa física>>>>>, inscrita no CPF sob o nº >>>>>>, , doravante denominado 

CREDENCIADO, firmam entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é celebrado em decorrência do 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação Nº       , oriundo do 

Processo de CHAMADA PÚBLICA N.º 00.---/2025 - CR e rege-se pelas disposições 

constantes na Lei Federal Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

1.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (o) 

CREDENCIADO signatário (a) para compor o banco de pretensos e eventuais 

prestadores de serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 

VLR 

UNT 
VLR TOTAL 

     

     

     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

3.1.1 O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela 

administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento, 

solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente 

credenciamento. 



 

3.2. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ter o prazo inicial de 

vigência de até 12 (doze) meses e poderão ser prorrogados, a critério das partes, na 

forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

processo de chamada pública e da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e 

consolidada. 

4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de 

credenciamento, de forma a assegurar os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do credenciamento; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência 

do credenciamento; 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, 

sob pena de decadência do direito de contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO DESCREDENCIAMENTO 

5.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, 

o credenciado ou a Administração poderão denunciar o presente termo de 

credenciamento celebrado, observadas as hipóteses na Lei Federal Nº 14.133/2021. 

5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo 

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não 

garante ao CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa 

de direito, sendo certo, que eventual convocação para celebração de contrato está 

subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena 

de decadência do direito de contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. O foro da Comarca de Frecheirinha é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 

92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas 

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 



 

 

Frecheirinha-CE, . 

 

 

<Nome do(a) 

Secretário(a)> Secretário 

de <Secretaria> 

<Nome do 

Credenciado> 

CREDENCIADO 

Área de Atuação 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________________________________

______________________ 

2.   



 

 

  EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025- CR  

Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO Nº >>>>>>>>>>>> 

 

O MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 07.598.592/0001-34, situado na Avenida Joaquim 

Pereira, n 855, Centro, Frecheirinha-CE, através da SECRETARIA DE 

___________, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) 

<<<<nome do gestor>>>>, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, 

a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o nº >>>>>, situadoo(a) à 

Rua >>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por 

<<<pessoa física>>>>>, inscrita no CPF sob o nº >>>>>>, , doravante 

denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo 

de Inexigibilidade de Licitação Nº , oriundo do Processo de CHAMAMENTO 

PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS, COMPREENDENDO A MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM O DEVIDO FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA TÉCNICA QUALIFICADA, VISANDO ATENDER 

ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

FRECHEIRINHA/CE, rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal Nº 

14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a <<<<<< objeto >>>, conforme ANEXO I 

do Edital e da documentação apresentada e adjudicada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ >>>> (>>>>>>), conforme valores da 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, a ser pago na proporção dos serviços 

efetivamente executados, segundo as ordens de serviço expedidas pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 

pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições previstas no 

ANEXO I do Edital da Chamada Pública. 



 

 

Ite

m 

Discriminação Unid. Quant. Valor Unit. Valor 

Total 

01      

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da 

obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

contratado ou através de cheque nominal. 

3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo em 

02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida 

em nome da >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, CNPJ/MF sob o nº 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, com End. >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, nº 

>>>, >>>>>>>>>>>>, Frecheirinha, Ceará. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta  de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte 

dotação orçamentária: 

Dotação:    

Elemento de Despesas:                     

Fonte de Recursos:    

 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo 

contratual; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência 

do contrato; 

c) atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado 

padrão de eficiência, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei nº 14.1133/93, no que 

couber; 

d) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos 

e orientações constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas 

e os procedimentos acordados entre as partes; 

e) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas 



 

as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança 

de endereço; 

f) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, 

inclusive com as prescrições da Lei Nacional nº 14.144/21, respondendo civil e 

criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo 

dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

i) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo 

executado em desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a 

finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas corridos; 

j) conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita 

observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, 

tributárias e securitárias; 

k) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no Edital na ordem de serviço ou na Proposta do 

Contratado, o Contratante os recusará, devendo imediatamente ser adequados às 

supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

6.3.2. Enviar as mídias no formato solicitado pela contratada; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 

certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 



 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4., 7.1.5 e 7.1.6 a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

7.5. Para as infrações previstas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12 a multa 

será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.7. a multa será 

aplicada da seguinte forma: 

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 

contratual sem que os serviços sejam concluídos; 

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender 

às recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

g) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 

escrita da Secretaria; 

h) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do 

contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 

lei; 

7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 



 

prevista no item 7.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.2, 7.1.3, 

7.1.4., 7.1.5, 

7.1.6 e 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

7.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 7.1.2., 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.7 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 

2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 

de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 

à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes 

de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA e à proposta apresentada. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 

prerrogativas dispostas no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 

uso dos serviços pela Administração. 

9.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com os termos do Processo de Credenciamento, da proposta e deste 

contrato. 

9.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 

formam o procedimento de credenciamento e a proposta apresentada. 

9.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 

terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 

reclamações e indenizações. 

 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Frecheirinha é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 

92 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas 



 

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Frecheirinha-CE, . 

 

<Nome do(a) 

Secretário(a)> Secretário 

de <Secretaria> 

<Nome do 

Contratado> 

CONTRATADO 

Área de Atuação 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.     

2.    


